
 

 

MOÇÃO Nº _______________/2023 

 

“Manifesta o REPÚDIO ao ‘novo imposto sindical’ 

cobrado compulsoriamente de trabalhadores na 

cidade de Sorocaba.” 

 

Em mudança paradigmática de entendimento, o STF (Supremo Tribunal 

Federal) autoriza a cobrança de nova fonte de custeio a sindicatos. Trata-se da 

chamada contribuição assistencial, também conhecida como taxa assistencial, de 

revigoramento ou de fortalecimento sindical, que passa a ser devida inclusive dos 

trabalhadores não sindicalizados, a qual deve ser instituída por meio de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, desde que assegurado o livre direito de oposição 

pelo empregado (associado). 

 

A partir deste novo pronunciamento, a Suprema Corte altera diametralmente 

posição até então contrária à cobrança obrigatória, e que se pautava na inexigibilidade 

de contribuição a empregados não sindicalizados, com supedâneo no direito de livre 

associação e sindicalização previstos nos artigos 5º, XX, e 8º, V, da Constituição. 

 

Entrementes, vale recordar ser ainda vigente a Súmula Vinculante nº 40 do STF, 

aprovada em Sessão Plenária de 11/3/2015, e que preceitua que "a contribuição 

confederativa de que trata o artigo 8º, IV, da Constituição Federal, só é exigível dos 

filiados ao sindicato respectivo". E aqui, conquanto o verbete sumular diga respeito 

ao sistema de custeio confederativo — sindicatos, federações e confederações —, fato 

é que a ratio decidendi se pauta na garantia constitucional de liberdade de filiação. 

 

De toda sorte, sendo esta a atual compreensão acerca do tema pelo STF, a tese 

jurídica deve ser observada por trabalhadores e empresas, cujo Tema 935 da Tabela 

de Repercussão Geral foi assim fixado: "É constitucional a instituição, por acordo ou 



 

convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem impostas a todos os 

empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde que assegurado o 

direito de oposição". 

 

Nesse diapasão, diversos são os questionamentos a serem hoje enfrentados 

acerca do assunto: diante do novo posicionamento firmado, como fica a reforma 

sindical anunciada anteriormente? Haverá a modulação dos efeitos dessa decisão? 

Qual o valor que poderá ser cobrado pelos sindicatos? E, ainda, as cobranças já podem 

ser feitas imediatamente, desde que esteja em vigência acordo ou convenção coletiva 

prevendo tal obrigação? 

 

De início, é importante lembrar que o famigerado "imposto sindical", instituído 

por força de lei, e que deixou de ser obrigatório com o advento da Lei nº 13.467/2017, 

não se confunde com a contribuição assistencial que é aquela instituída pelos 

instrumentos coletivos de trabalho e condicionada à autorização da categoria 

manifestada em assembleia. 

 

De fato, as recentes manifestações do STF parecem ignorar o respeito à 

compatibilização do direito fundamental à liberdade sindical e o caráter obrigatório 

e legítimo de desconto em salário para custeio de entidade sindical exigido, não 

mais por lei, mas por norma coletiva aprovada em assembleia da categoria 

profissional ou econômica. 

 

Deste modo, quando os ministros do STF decidem pela constitucionalidade de 

que a contribuição assistencial possa ser fixada por assembleia dos interessados (Tema 

935 da repercussão geral), não acrescenta nada de novo, dado que a prevalência da 

autonomia da manifestação da vontade coletiva. Todavia, inverter a forma de 

desconto, exigindo que o empregado manifeste sua oposição, revela absoluta 

ignorância dos conflitos que surgem na prática para fazer valer a oposição. De outro 

lado, vai perpetuando a unicidade sindical. 



 

 

De mais a mais, uma questão problemática refere-se ao valor da contribuição 

assistencial a ser definido no acordo ou convenção coletiva, uma vez que o disposto 

no instrumento coletivo pode ser desproporcional ao salário-dia do trabalhador. Isso 

porque, em regra, os sindicatos terão total autonomia para determinar o valor das suas 

contribuições, podendo até mesmo ultrapassar o montante do então imposto sindical 

(um dia de salário). Nesse sentido, o Colendo Tribunal Superior do Trabalho (TST) já 

foi provocado a emitir um juízo de valor acerca de uma convenção coletiva de trabalho 

celebrada entre dois sindicatos e, posteriormente, homologada pelo Tribunal Regional 

do Trabalho (TRT) da 4ª Região. 

 

Na ocasião, a Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) reduziu o valor 

do desconto da contribuição assistencial, anteriormente ajustada, por entender que o 

valor fixado seria abusivo, e, portanto, afrontaria diretamente o princípio da 

razoabilidade. 

 

Em seu voto, o ministro relator ponderou: "Cediço que a contribuição assistencial, 

por se tratar de desconto autorizado por norma negocial coletiva, detém a presunção de 

legitimidade, como corolário dos mandamentos constitucionais que asseguram o 

reconhecimento dos instrumentos normativos negociados bem como a liberdade e autonomia 

sindicais (artigos 7º, XXVI e 8º, I, da CF). Isso não significa, porém, que os atos sindicais 

estejam isentos de exame acerca de sua legalidade — exame a ser feito, obviamente, mediante o 

devido processo legal, em juízo (como deflui, por exemplo, dos incisos XIX e XXXV do artigo 

5º,CF/88). Desse modo, se uma contribuição associativa mostrar-se nitidamente abusiva, em 

vista de seu desmesurado valor, pode o Judiciário, sob tal perspectiva, adequá-la a parâmetro 

que a afaste da fronteira da irregularidade." 

 

Ora, é cediço que a natureza jurídica das contribuições assistenciais não é 

tributária, razão pela qual não poderiam ser exigidas indistintamente de todos aqueles 

que participem das categorias econômicas ou profissionais, ou das profissões liberais, 



 

mas, tão-somente. dos empegados filiados ao sindicato respectivo. É importante 

relembrar que o princípio da liberdade de associação estava previsto no ordenamento 

jurídico brasileiro desde a Constituição de 1891, cujo exercício da liberdade de 

contribuição é mero corolário lógico do direito de associar-se ou não. 

 

Nesse sentido, causou extrema revolta em nossa cidade o recente ato do Seaac 

(Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio) de Sorocaba (SP), 

que cobrou uma contribuição assistencial de 12% sobre os salários de autônomos. Já 

dos que se recusam a contribuir, a entidade exigiu o pagamento de R$ 150,00. 

 

Isso porque, na convenção de 2023 e 2024 (aprovada antes do julgamento do 

STF), a Seaac definiu o pagamento de contribuição sindical em 12%, que pode ser 

parcelado em 4 vezes de 3%, a serem cobrados nos meses de setembro e novembro de 

2023, janeiro e maio de 2024, com limite de R$ 90 em cada um dos meses para cada 

trabalhador. E também estabeleceu a taxa de R$ 150 aos que se recusarem a contribuir, 

ou seja, se o trabalhador exercer o seu direito legal terá que pegar um “pedágio”, 

absolutamente ilegal e abusivo! 

 

Friso que, conforme amplamente divulgado pela mídia, os trabalhadores 

relataram também dificuldades de acesso ao documento de oposição ao pagamento 

do “novo imposto sindical”, que deveria ser devidamente protocolado num prazo 

muito curto…  

 

Notemos ainda que, no documento que foi divulgado nos mais variados meios 

de comunicação do Brasil, a normativa coletiva não incide somente sobre os 

associados do sindicato, mas a todos os profissionais relacionados à categoria 

profissional, sejam ou não aderentes dos benefícios da entidade coletiva. Vide: 

 



 

 

 

Por tais razões, portanto, propõe-se esta Moção: A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SOROCABA, manifesta veemente repúdio ao ‘novo imposto sindical’ cobrado 

compulsoriamente de trabalhadores na cidade de Sorocaba. 

 

Sorocaba, 25 de setembro de 2023. 

Ítalo Moreira 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


